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o art. 74, § 2°, da Lei nO 1.301-50, a par
tir da vigência da Lei nO 3.709, de 1959; 

c) tem, igualmente, direito aos au
mentos de proventos concedidos aos ina
tivos, pagos pelo Tesouro Nacional, pel0 
art. 9° da Lei nO 3.826, de 1960, e arti
go 3° da Lei no 4.069, de 191:2. 

Assim entendemos. 

C.C.C., 16 de agôsto de 1963. - Val
dllr dos Sa1ltos, Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata. o Plenário da 
ComissãJ aprovou, por unanimidade. o 
parecer do Relator. 

Sala d3.s Sessões, em 16 de agôsto de 
1963. - Ra;n,or Thales Barbosa da SUt,'(J 
Presidente. - Valdyr dos Sa.ntos, Vice~ 
-Presidente. - Raimundo Xavier de Me
nezes, Membro. - Fe<rnando Figueire
do de Abramches, Membro. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - CARGO TÉCNICO - MINISTRO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS 

- O cargo de Ministro dos Tribunais de Contas dos Estados 
e ~o Distrito Federal é de natureza técnica ou científica, para o 
efeIto de acumulação remunerada. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 
PROCESSO N." 10,998-62 

PARECER 

EmUio Roberto Zanotti solicita re
consideração do despacho proferido pelo 
Senhor Diretor-Geral do D.A.S.P. apro
vando o parecer desta Comissão con
trário à legitimidade da acumulação dos 
cargos de Juiz do Tribunal de Contas do 
Estado do Espirito Santo e de Professor 
da Escola Superior de Educação Física 
- cadeira de Anatomia Humana e Hi
giene Aplicada. 

2. Concomitantemente, apresenta o 
suplicante recurso dirigido ao Senhor 
Presidente da República, nos têrmos do 
art. 15, § 4°, do Decreto nO 35.956 de 
2 de agôst0 de 1954. para a hip6tes~ de 
não obter decisão favorável na petição 
a que alude o item anterior. 

3. Em seus requerimentos, alega o 
postulante haver esta Comissão incidi
do em explicável equivoco, resultante 
do ato de não ter sido o processo ins
truído convenientemente com a apre
sentação da Lei estadull n° 1.237, de 
24 de setembro de 1957. 

4. Invoca, em sintese, a favor de sua 
pretensão: 

a) que esta C,A.C,. por desconhe
cer o texto da referida Lei estadual 
no 1.237-57, concluiu pela ilegalidade da 
acumulação em causa, entendendo nã0 
haver correlação de matérias entre os 
cargos de Juiz do Tribunal de Contas 
do Estado do Espirito Santo e do Pro
fessor de Anatomia Humana e Higiene 
ApIlcada, exercido pelo interessado. 

b) que. porém, o cargo do Juiz do 
Tribunal de Contas, de que é titular, é 
assemelhado ao de Magistrado e a Cons
tituição federal permite ao Juiz o exer
cicio de m3.gistério secundário ou su
periJr (art. 96, nO 1), sem exigência 
alguma de correlação de matérias; 

c) que nossa Carta Magna só exi
ge correlação de matérias no caso de 
acumulação de dois cargos de magis
tério, ou no de um dêstes COm outro 
técnico-cienUfice (art. 18~); 

d) que não se pode cogitar de cor
relação de matérias, entre O cargo de 
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Juiz e o de Professor, em face da cla
reza meridiana dos artigos 96, núme
ro I, e 185 da Constituição federal; 

e) que a questão se resume em sa
ber se é, ou não, classificado como de 
Juiz o cargo de Juiz do Tribunal de 
Contas do Estado do Esplrito Santo, as
sim definido no art. 4~ da Lei núme
ro 1.287-57, citada: 

"Os membros do Tribunal terão a de
nominação de Juizes e gozarão dos mea
mos direitos, garantias e prerrogativas 
atribuidas aos membros do Poder Ju
diciário"; 

f) que, sendo um dos direitos ou 
prerrogativas do Juiz o de acumular 
cargos, é lógico que o Juiz do Tribunal 
de Contas do Espirito Santo tem o di
reito à acumulação, não interessando 
saber se o órgão pertence ao Poder Ju
diciário, ao Legislativu ou ao Executi
vo, ou se é mero fiscalizador da exe
cução orçamentália; 

g) que o Estado do Esplrito San
to, usando de suas prerrogativas cons
titucionais, baixou uma lei, regulariza.
dora da matéria, nada mais fazendo dO 
que seguir o exemplo da União que, em 
sua Carta Maior estabelece no art. 76, 
§ to, que 

"Os Ministros do Tribunal de Contas 
serão nomeados pelo Presid1!nte da Re
pública, depois de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, e terão os mes
mos direitos, garantias, prerrogativas e 
vencimentos dos juizes do Tribunal Fe
deral de Recursos"; 

h) que a Lei federal nO 830, de 23 
de setembro de 1949, que reorganizou 
o Tribunal de Contas da União, pres
creve no art. 6°, nO I: 

"Art. 6' lt vedado ao Ministro do 
Tribunal de Contas: 

I - exercer, ainda quando em dispo
nibilidade, qualquer outra função públi
ca, salvo o magistériQ secundálio ou su
perior." 

enquanto a Lei Estadual n 9 1.287-57, re
petindo-a, diz no parágrafo único do 
seu art. 5° que 

"1: vedado aos Juizes do Tribunal fun
cionar em processo ou participar de 
qualquer ato que envolva interêsse pró
prio ou de parentes até o segundo grau, 
inclusive, e bem assim exercer ativida
de politico-partidália, advucacia e qual
quer função pública, salvo o magistério 
secundálio OU superior." 

i) que, hoje em dia, ninguém discute 
se o Tribunal de Contas faz parte do 
Poder Judiciário, ao qual, de fato, não 
pertence, embora tenha funções judi
cantes; 

j) que é inegável o fato de que o 
Tribunal de Contas é um órgão cujO!!! 
componentes, Ministros na esfera fe
deral, e Juizes na órbita estadual, têm 
os mesmos direitos, vantagens e prerro
gativas dos membros do Poder Judiciá
rio, aos quais a lei permite acumular 
cargos, mesmo sem correlação de ma
térias; 

'I) que, se aos JuIzes do Tribunal de 
Contas fOsse exigida aquela correlação 
para acumular dois cargos, chegar1amos 
à conclusão inelutável de que só pode
riam ser nomeados ProfessOres de Di
reito, pois a correlação de matérias pres_ 
supõe a existência de relação ianediata 
e reciproca entre os conhecimentos es
pecIficos, cujo ensino ou aplicação 
constitua atribuição principal dos car
gos acumuláveis (art. 3° do Decreto 
no 35.956, de 2 de agOsto de 1954); 

Im) que, assim, um Ministro do Tri
bunal de C:mtas teria que ser, forçosa
mente. um bacharel em Direito, para 
poder acumular cargos, o que constitui 
distinção e discriminação não existentes 
na Constituição federal; 

n) que, tanto a Constituição fe
deral, cdmo a Lei estadual no 1.234, 
de 1957, não dispõem que os membros 
do Tribunal de Contas são integrantes 
do Poder Judiciálio, preservando, ape
nas, com clareza solar, que êles têm os 



- 314-

mesmos direitos, prerrogativas, vanta
gens e vencimentos atribuídos aos mem
bros daquele Poder; e 

o) que dêsse modo, se o Juiz tem o 
direito de acumular, sem a exigência da 
correlação de matérias, lógico será a 
extensão dêsse preceito aos membros ou 
Juízes do Tribunal de Contas dos Es
tados. 

5. Em pareceres anteriores, esta C0-
missão já teve oportunidade de se ma
nifestar a propósito de acumulação do 
cargo de Ministro do Tribunal de Con
tas estadu3.1 com o de Professor, haven
do apreciado o cargo, não como de Juiz, 
porque o Tribunal de Contas não inte
gra o Poder Judiciário, e sim como de 
natureza técnica oU cientifica, que é 
"aquêle para cujo exercicio seja indis
pensável e predominante a aplicação de 
conhecimentos cientificos ou artísticos 
de nível superior de ensino". 

6. :t: inegável, como já esclareceu 
esta C.A.C. no Processo n" 11.171, de 
1957, "que os Ministros dos Tribunais 
de Contas, tanto da União, do Distrito 
Federal, como dos Estados, têm fun
ção judicante talqualmente como o têm 
vários outros órgãos do Poder Executi
vo, inclusive o próprio Presidente da 
República, que constitui última instân
cia na esfera administrativa, bem como 
o próprio Poder Legislativo, sem que 
a lei, por isso, nos autorize a chamá
los de magistrados, no sentido estrito 
da expressão, ou de órgãos do Poder 
Judiciário" . 

7. Nos têrmos da lei, o Tribunal de 
Contas é um órgão auxiliar no Poder 
Legislativo e, como tal, não se inclui 
entre os que integram o Poder Judiciá
rio (art. 94 da Constituição federal), 
faltando aos seus Ministros a condição 
de magistrados. Quando, porém, a Cons
tituição federal, em seu art. 76, § 19 , 

confere àqueles Ministros "os mesmos 
direitos, garantias, prerrogativas e ven
cimentos dos juízes do Tribunal Federal 
de Recursos", refere-se, õbviamente, 
apenas aos Ministros do Tribunal de 

Contas da União, concedendo-lhes, em 
conseqüência, o direito de acumular car
gos públicos de magistério, em igualda
de de condições com os integrantes do 
Poder Judiciário, de confonmidade com 
o art. 96, item I. 

8. li:sse direito, todavia, não nos pa
rece extensivo aOS Ministros dos Tribu
nais de Contas do Distrito Federal e dos 
Estados. que, evidentemente, não se in
cluem na ressalva contida no citado ar
tigo 96, item I, visto que não são êles 
juízes, denominação reservada aos mem_ 
bros de órgãos do Poder Judiciário. 

9. Ainda que a Lei estadual núme
ro 1.387-57 confira aos membros do 
Tribunal de Contas do Estado do Esp~ 
rito Santo a denominação de Juf.ze8, com 
os mesmos direitos, garantias e prerro
gativas do Poder Judiciário, não se p0-

deria, como acentuou a C.A.C., no alu
dido Processo no 11.171-57, intercalar 
nossos direitos e de acumular cargos pú
blicos com infringência de disposição 
expressa e peremptória da Constituição, 
com as exceções que enumera, entre Mi
nistros do Tribunal de Contas Estadual, 
com outro de magistério, da fornna como 
o faz, expressamente. com os juízes. 

10. Não há. a nosso ver, como se 
aplicar, na hipótese, a analogia a que 
alude o suplicante. visto como o disci
plinamento do regime de acumulação é 
taxativo e não comporta a adoção de 
qualquer processo analógico. Dêsse mo
do, parece-nos, o preceito da Lei núme
ro 1.287-57 tem validade apenas relati
"a, ante a norma contida na Constitui
ção federal, que só admite a acumula
ção prevista no art. 96. n" I. "e a de dois 
cargos de magistério ou a de um dêstes 
com outro técnico ou científico, contan
to que haja correlação de matérias e 
compatibilidade de horário", 

11. Como esclareceu, anteriormente, 
o ilustre Relator da matéria, esta Co
missão já por vêzes se pronunciou pela 
natureza técnico-científica do cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas dos Es
tados, "porquanto as funções judicantes 
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inerentes àqueles Tribunais não caracte
rizam os respectivos Ütulares como 
Juízes". 

12. Ante o exposto, não vemos corno 
modificar o parecer anterior da C. A. C., 
que concluiu pela ilegibilidade da 
acumulação do cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas do Estado do Es
pírito Santo com o de Professor de 
Anatomia Humana e Higiene Aplicada, 
da Escola Superior de Educação Física, 
dada a inexistência da correlação de 
matérias. 

13. Contudo, frente à natureza da 
matéria e ante as disposições da Lei 
estadual n. 1.287-57, que deu aos mem
bros daquele Tribunal a denominação 
de Juizes, com tôdas as garantias, di
reitos e prerrogativas dos membros do 
Poder Judiciário, conviria fôsse, a res
peito, solicitado o pronunciamento do 
Senhor Consultor Jurídico, a fim de di
rimir a dúvida que implica no reconhe
cimento do aspecto jurídico da questão. 

C. A. C" em 12 de fevereiro de 1963. 
- Zola M,aria Fraga, Relator. - José 
Medeiros. - Hílton de Carvalho Briggs. 

Submete, nos têrmos do § 3· do arti
go 15 do Decreto n· 35.956 de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
aprovação do Senhor Diretor-Geral do 
D.A.S.P. 

Brasllia, em 15 de fevereiro de 1963. 
- José Medeiros, Presidente da Comis
são de Acumulação de Cargos. 

De acôrdo. Encaminhe ao Senhor 
Consultor Jurídico. 

Brasília. 18 de fevereiro de 1963. -
Fonseca Pimentel. 

PARECER 

Conclui a Com:ssão de Acumulação 
de Cargos, através do parecer de fls., 
contràriamente a acumulação dos car
gos de Ministro do Tribunal de Contas 
do Estado do Espírito Santo com o 
cargo de Professor da Escola Superior 

de Educação Física - Cadeira de Ana
tomia Humana e Higiene Aplicada -
por parte de Emílio Roberto Zanotti. 

2. O membro relator, em seu voto, 
evidenciou: 

"7. Nos têr.mos da lei, o Tribunal 
de Contas é um órgão auxiliar do Po
der Legislativo e, como tal, não se in· 
clui entre os que integram o Poder Ju
diciário (art. 24 da Constituição fede
ral), faltando aos seus Ministros a con
dição de magistrados. Quando, porém, a 
Constituição federal, em seu art. 76, 
§ 1·, confere àqueles Ministros "os mes
mos direitos, garantias, prerrogativas e 
vencimentos dos juízes do Tibunal Fe
deral de Recursos" refere-se, óbviamen
te, apenas aos Ministros do Tribunal de 
Contas da União, concedendo-Ihes, em 
consequencia, o direito de acumular 
cargos públicos de magistério, em igual
dade de condições com os integrantes 
do Poder Judiciário, de conformidade 
com o seu art. 96, item 1. 

8. :msse direito, todavia, não nos pa
rece extensivo aos Ministros dos Tribu
nais de Contas do Distrito Federal e dos 
Estados que, evidentemente, não se in
cluem na ressalva contida no citado 
art. 96, item l, visto que não são êles 
JUIzes, denominação reservada aos 
membros de órgãos do Poder Judiciá
rio. 

9. Ainda que a Lei estadual número 
1.237-57 confira aos membros do Tri
bunal de Contas do Estado do Espirito 
Santo a denominação de Juizes, cO!Jl 
os mesmos direitos, garantias e prerro
gativas do Poder Judiciário, não se po
deria, como acentuou a CAC., no aludi
do Processo n· 11.171-57, intercalar nes
ses direitos o de acumular cargos pú
blicos cem infringência de disposição 
expressa e peremptória da Constituição 
federal que proibe as acumulações, com 
as exceções que enumera, entre as quais 
não se inclui a de cargo de Ministro 
do Tribunal de Contas Estadual, com 
outro de magistério, da forma como o 
faz, expressamente, com os juizes." 
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3. Ao examinar o processo de nú
mero 3.297-61-Br., tive ensejo de assim 
me manifestar: 

- Trata-se, no processo, de decidir 
se é legitima a acumulação em que se 
encontra o Desembargador do Tribunal 
de Justiça do D. F. - Dr. José Colom
bo de Sousa - que também exerce car
go de Professor de ensino sceundário no 
Ministério da Guerra. 

2. O órgão especifico dêste Depar
tamento para estudo de assunto de tal 
natureza, através do membro relator 
do processo, quarto ao mérito eviden
ciou: 

'~De acôrdo com o artigo 96 da Cons
tituição, pode o magistrado exercer 
qualquer cargo de Magistério, secun
dário ou superior, exigindo-se apenas a 
comprovação da compatibilidade de ho
rârio." 

3. l!::sse ponto de vista não é diver
gente do que foi decidido no Processo 
n9 52.424-61 pela C. A.C.. e que mere
ceu a aprovaçã:J do Diretor-Geral dêste 
Departamento. Vejamos: 

"Trata-se. portanto, de cargo de juiz 
acumulável com outro de magistério 
secundário ou superior, nos têrmos do 
art. 96, - item I, da Constituiçã:> fe
deral e artigo SS. parágraf:> único. item 
I. da Lei n' 1.711, de 2S de outubro de 
1952. 

No exame de acumulação dessa na
tureza, dispensa-se o requisito da cor
relação de matérias, limitando-se à ve
rificação da compatibilidade de horá
rios". 

4. Com referência a essa compatibi
lidade de horário esclarece ainda a 
C. A. C. através do V;ltO do relator: 

"S. Entendemos que ficou compro
va.da a compatibilidade de horário, -
pois no Tribunal de Justiça do D. F. o 
magistrado comparece às 3' e 5' feiras, 
às 13 horas, quando há matérias para 
Julgamento, conforme oficio anexo 

do Desembargador Presidente daquela 
COrte. 

9. No cargo de magistério, encon
tra-se adido ao Gabinete do Sr. Minis
tro da Educaçã:> e Cultura, em Bras!
lia, incumbido de realizar cursos de 
aperfeiçoamento, sem obrigatoriedade de 
horário determinado, o que certamente 
possibilita o estabelecimento da compa
tibilidade horária no exercicio dos d·')is 
cargos. Essa situação está informada 
no oficio de S do corrente, do Gabinete 
do Sr. Ministro da Educação e Cultura, 
também anexo". 

5. Quanto à legalidade da acumu
lação em aprêç:> esta Consultoria não 
discorda da referida Comissão, na tese 
defendida tanto neste processo como no 
de n' 52.474-61, visto que, faCe aos têr
mos do art. 96, item I, e ISS da Cons
tituição, cabe no caso, exclusivamente, 
o exame da compatibilidade de horá
rios e êsse requisito está comprovado 
no processo. 

10. A C. A. C" no entanto. ao invés 
de decidir quanto ao espírito exclusiva
mente, entra a julgar o interêsse da 
administração no caso em f;lco. Bem 
acertado andou o seu presidente quan
do ao submeter o assunto à Direção
Geral do D. A. S. P., esclarece: Pela 
conclusão dos votos contrários à acumu
laçã:J embora sendo de acrescentar que 
a situação não se enquadra 110 disposto 
no art. 6', § I", do Decreto n· 35.956, 
de 2 de ag6sto de 1954." 

7. Realmente o exame do interêsse 
da administração foge completamente 
ao âmbito da ação da referida Comis
são. E. quanb a êsse aspecto. já julga
ra.m as autoridades competentes como 
sejam: O Sr. Ministro da Educação, re
quisitando o servidor, o Sr. Ministro da 
Guerra aquiescendo nessa requisição e 
o Chefe do Poder Executivo autorizan
d:>-a nos têrmos do art. 34 da Lei nú
mero 1.711-52. Ademais convém salien
tar que a condição básica para a con
Gl'etização de requisições fundamenta
das no referido dispositivo é a exis-



têncla di! correlação entre as atribUi
ções especificas do cargo de que o ser
vidor é titular com as que vai desem
penhar no órgão requisitante. Conse
qüentemente o interessado não se en
contra desvinculado das atividades de 
seu cargo. 

8. Da requisição verificada realmen
te resultou a possibilidade da acumula
ção fazendo com que o magistrado em 
aprêço satisfizesse ao único reqUisit::> 
exigido - compatibilidade de horário; 
entretanto ao terminar o prazo dessa 
requisição cessará conseqüentemente a 
viabilidade da acumulação já que face 
à SUa lotação materialmente se tor
nará impraticável o exercIcio si.multâ
ne.:J dos dois cargos mencionados. 

9. Outra questão levantada no pro
cesso é sôbre se o pagamento dos ven
cimentos referentes ao cargo de ma
gistério deverá verificar-se através do 
M. E. C. ou M. G.. embora não sendo 
também assunto a ser esclarecido pela 
C. A. C .. Conf:::rme bem foi esclarecido 
no voto do membro relator. não cabe 
dúvida de que tal pagamento sómente 
poderá ocorrer à conta de dotação es
pecifiCa do Ministério da Guerra, a 
cujo quadro pertence o cargó ocupado 
pelo servidor e do qual se desvinculou. 

O Consultor-Geral da República, por 
parecer publicado no Diário Ofilcial de 
14 de novembro de 1962, página 11.850, 
que mereceu a aprovação do Senhor 
Presidente da República, l.."onC')rdou in
tegralmente com a tese acima expos
ta, expedida por esta Consultoria. 

5. A Constituição federal, nos seus 
artigos ns. 96, item l, 76, § 1-, e 18, es
tabelece: 

Art. 96. ~ vedado ao juiz: 
l-exercer, ainda que em disponi

bilidade, qualquer outra função pública 
salvo o magistério secundário e supe
ri.or e os casos previstos nesta Consti
tuição sob pena de perda do cargo ju
diciário"; 

Art. 76. O Tribunal de Contas tení. 
a sua sede na Capital da República e 
jurisdição em todo o território na
cional. 

§ 1- Os Ministros do Tribunal de 
Contas serão nomeados pelo Presidente 
da República, dep:;is de aprovada a es
colha pelo Senado Federal, e terão os 
mesmos direitos, garantias, prerrogati
vas e vencimentos dos juizes do Tribu
nal Federal de Recursos". 

Art. 18. Cada Estado se regerá pela 
Constituição e pelas leis que adotar ob
servados os principies estabelecidos nes
ta Constituição". 

6. A Constituição estadual do Es
pírito Santo, embora omissa em rela
ção à composição do seu Tribunal de 
Contas e às vantagens financeiras e di
reitos de seus membros, reza nos seus 
artigos 44 e 45: 

.. Art. 44. O Estado assegura a de
sembargadores e juízes as vantagens e 
garantias que lhes confere a Constitui
ção federal. 

Art. 45. Os desembargadores e jui
zes, ainda que em disponibilidade, não 
podem exercer outra função pública, 
salvo nos serviços eleitorais e no ma
gistérb secundário e superior. A vio
lação dêste preceito importa perda do 
cargo judiciário e de tooas as vanta
gens correspondentes". 

7. A Lei estadual de n.- 1.287, e de 
24 de setembro de 1957, prevê: 

"Art. 4- Os membros do Tribunal te
rão a denominação de Juizes e gozarão 
dos mesmos direitos, garantias e prer
r.ogativas atribuldas aos membros do 
Poder Judiciário". 

8. Se diante da legislação citada os 
Ministros do Tribunal de Contas, quer 
da União, quer dos Estados, estão eqUi
parados em direitos, garantias e prer
rogativas aos membros do Poder Ju
diciário e se êsses gozam, de conformi
dade com o art. 96, item l, da possibi-



- 318-

lidade de acumular cargos de magisté
rio do ensino secundário ou superior 
sem a exigência de correlação de ma
térias, conforme evidenciado no parecer 
supratranscrito, não vejo razão de or
dem legal por onde se p(}SSa considerar 
i1icita a acumulação em que se encon
tra Emílio Roberto Zanotti. 

9. Assim exposto, não concordo com 
a conclusão a que chegou a C. A. C. e, 
por isso, opino no sentido de ser recon-

siderado o despacho indeferi tório de 18 
de fevereiro de 1963. 

Brasília. em 3 de junho de 1963. -
Luis Rodrignes, Consultor Jurídico. 

Aprovo o parecer do Sr. Consultor 
Jurídico. reconsiderando o despacho re
corrido. 

Em 6 de junho de 1963. - M. A. 
Mendes Júnior, Substituto do Diretor
Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - CARGO TÉCNICO - I.R.B. 

- O cargo de técnico de contabilidade, do I1lstituto de Resse
guros do Brasil, apesar da denominação, não é técnico, para o efei
to de acumulação remunerada. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 10.210-63 

PARECER 

Cogita-se, no anexo process,), da legi
timidade da futura acumulação em que 
incorrerá Américo Mateus Florentino, 
Técnico de Contabilidade 13, do Insti
tuto de Resseguros do Brasil, indicado 
para o cargo de Professor Catedrático 
de Organização e Contabilidade Bancá
ria - Organização e Contabilidade de 
Seguros, da Faculdade Nacional de 
Ciências Econômicas da Universidade 
do Brasil. 

2. Cumpre esclarecer, de início, que 
há, evidentemente. um engano de parte 
da n. P. do M. E. C. ao declarar (fls. 
21 do Proc. nO 10.210, de 1963), que esta 
Comissão já se prJnunciou favoràvel
mente à acumulação de que ora se cui
da, quando do exame da proposta de 
nomeação interina do interessado, no 
Processo no 79.560-55, daquele Ministé
rio, correspondente ao de n' 8.023-55, do 
D. A. S. P., conforme parecer publica
do no Diário Oficial de 3-11-55. 

3. O citado parecer refere-se, ao 
contrário, a entendimento firmado por 

esta Comissão. com base no parágrafo 
único do art. 17 do Decreto nO 35.956, 
de 2-8-1954, no sentido de que, nos ca
sos de "acumulação de dois cargos de 
magistério, versando a mesma discipli
na, embora com pequena alteração de 
denominação, o órgão de pessoal pode
rá resolyer de logo o assunto, desde que 
compro\'e a compatibilidade de horário 
sujeitos, t:dos à posterior homol(}gação 
por êste órgão. 

4. No caso em estudo não se aplica, 
é óbvio, o entendImento supra, visto 
como apenas um dos cargos - o de 
Professor Catedl'ático - é nJtõriamen
te de magistério e dispensa maiores in
dagações. 'Ü mesmo não se dá com o 
cargo de Técnico de Contabilidade, cuja 
caracterização como técnico-científico 
precisa ser definida. 

5. Conforme conceitua o art. 39 do 
Decreto n' 35.956, de 2-8-54, "Cargo 
técnico ou científico é aquêle para cujo 
exercício seja indispensável e predomi
nante a aplicação de conhecimentos 
científicos e artísticos de nível superior 
de ensino", considerando-se também 




